
ANEXO I 
 

EDITAL Nº 001/2026 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE TÉCNICO AGRÍCOLA 
 
 
ATRIBUIÇÕES: 

Atribuições: envolvimento do ensino prático e teórico, 
gestão de unidades de produção da escola, assistência técnico aos projetos, 
condução de experimentos, manutenção de infraestrutura, orientação de alunos, e 
aplicação de conhecimentos em produção vegetal e animal, processamento de 
alimentos, fitossanidade, uso de máquinas, manejo de solo e água visando formar 
profissionais capacitados e garantir a sustentabilidade das atividades agropecuárias 
no ambiente escolar, atuando como ponte entre a teoria e a prática para os 
estudantes; prestar assistência técnica na execução de projetos da escola (plantio, 
colheita, criação de animais) orientar alunos em aulas práticas, experimentos e 
estágios, e aplicar normas técnicas; planejar, organizar e controlar a produção 
vegetal (culturas anuais, fruticultura, olericultura) e animal (gado, suínos, aves, 
psicultura) da escola, de forma sustentável; aplicar técnicas de manejo no solo, 
água, pragas, doenças, e uso de máquinas e implementos agrícolas, além de 
trabalhar com tecnologias de produção e conservação; supervisionar a manutenção 
de instalações rurais (irrigação, construções) e operar equipamentos e máquinas; 
atuar no processamento e beneficiamento de produtos (agroindústria), controle de 
qualidade e armazenamento de matérias-primas; conduzir experimentos, 
desenvolver tecnologias e participar de ações de extensão rural, disseminando 
conhecimentos; elaborar relatórios, laudos, vistorias e acompanhar a conformidade 
com normas técnicas e de segurança, além de coletar dados técnicos; transmitir 
ensinamentos para que os alunos aprendam a lidar com a realidade do campo, 
desenvolvendo habilidades em tomada de decisão, trabalho em equipe, 
organização e resolução de problemas, preparando-os para o mercado de trabalho 
e para atuação em diversos setores do agronegócio; realizar outras atividades afins; 
dirigir veículos do Município quando indispensáveis ao desenvolvimento das 
atribuições do seu cargo, desde que habilitados e autorizados. 
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